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A P E R F E I Ç O A M E N T O

“ O S erv iço  P ú b lico  e  o s  P ro b lem a s da Ju sta  R em u n era çã o  
do T rab alh o”

R E V IS T A  D O  S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  inicia, no pre

sente núm ero, a publicação da conferência pronun

ciada na terceira reunião de estudos de adm inistração p u 

blica, da série prom ovida pela  D ivisão de A perfeiçoa

m ento do D . A . S . P . ,  pelo  D r . Paulo de A ssis R ib e iro . 

Assim  se expressou o ilustre conferencista:

“Parodiando o Padre Vieira, sou forçado a reconhecer 
que o tempo de que dispus foi muito curto para preparar 
uma palestra de 30 minutos apenas.

No entanto a síntese que organizei servirá como base 
Para desenvolvim ento dos estudos sobre a justa remuneração 
do trabalho, e vou m e cingir sistem aticam ente à parte escrita 
evitando qualquer digressão, para conseguir fazer a expo- 
slSao com pleta dentro do prazo regulamentar, embora não 
desconheça os inconvenientes das palestras escritas que, 
c°mo já disse alguem, são como pássaros em gaiola.

I)  —  C R IT É R IO S D E  REM UN ERAÇ ÃO

A definição do problema geral dos salários, que com- 
Preende em seus casos particulares os problemas especiais 
d® remuneração do pessoal, consiste na fixação da doutrina 
Seral da justa remuneração do trabalho, e portanto na pes
quisa dos conceitos fundam entais sobre direitos e deveres 
do indivíduo em face do trabalho.

Todas as ações que visam atingir objetivos prefixados, 
SeJa no domínio da técnica, da organização, da adminis
tração, da economia, da sociologia, teem  que ser permanen
temente subordinadas a um sistema de princípios ou a uma 
doutrina, para que possamos aceitar confiantem ente os re
sultados obtidos, quando estes corresponderem aos objeti- 
v°s visados, ou, para que possam ser bem  definidas e cor- 
r*gidas as causas que tenham  incidido acidentalmente, quan
do divergirem os resultados daqueles objetivos.

A questão do justo salário não foge a esta regra, antes 
®Xlge clara fixação de princípios de ordem social bem de- 
*>uidos, para que se possa contar com o êxito em  sua so
lução técnica.

A técnica e  a organização serão elem entos de grande 
Va*'a> mas sim plesm ente como instrumentos de aplicação 
d® doutrina que adotarmos, pois com a mesma técnica e a 

6sma organização poderemos obter e aplicar soluções con- 
trárias para a questão da remuneração do trabalho.

Em bora seja mais atraente a solução técnica pela va
i d a d e  de estudos que suscita nos campos do cálculo e da
°rSanização, dela não devemos tratar, sem o exame detido 
cia • —Posição da questão entre os problemas sociais, e, conse

quentem ente, antes da fixação de uma doutrina que oriente 
aqueles estudos.

Em  primeiro lugar, a noção de salário não pode ficar 
esclarecida, sem que partamos de conceitos bem  assentados 
sobre o trabalho, os quais nos orientem  a promover a  ati
vidade humana, tornando-a o mais fecunda possivel, mas 
defendendo-a de um  atavismo sem  freios que a deixe  
livre de toda regulação superior.

A pesquisa dos conceitos citados nos leva a situar o 
problema entre os principais problemas sociais, não po
dendo pois a sua solução prescindir dos princípios de or
dem social, para se basear exclusivam ente em  normas 
técnicas e nos m eios de incentivar a produção em  quan
tidade e qualidade sem  levar em  conta um  dos elem entos 
fundamentais: o trabalhador.

Situaremos pois o problema do salário entre as ques
tões da justiça geral, legal ou justiça  social, um a vez que, 
indiscutivelm ente, a fixação da remuneração do trabalho 
interessa o bem  comum da sociedade. Subordinaremos, 
ainda, as ações que visem  a aplicação do justo salário, às 
normas da justiça  particular, tanto em  sua forma comu- 
ta tiva , que rege os contratos bilaterais, como em  sua forma 
d istribu ta tiva , que subordina a distribuição dos encargos e 
dos bens, proporcionalmente às faculdades e  aos m éritos 
de cada um .

Enumerados alguns conceitos sobre o trabalho:

1. —  O trabalho é  uma lei natural à qual está sub
m etido todo aquele que participa da natureza hum ana. 
Johannes Haessle, de cuja obra extraimos em  resumo, estes 
conceitos, ainda esclarece que o “dever de trabalhar, corpo
ral e  moralmente é um  dado a priori, não da religião, da 
sociedade ou de toda outra instituição positiva, mas da 
natureza mesma do hom em ” .

Esta lei define bem  o carater moral do trabalho. N os  
tempos modernos tem-se procurado acentuar a idéia de  
que o trabalho é um dever social, desde as atividades pre
vistas nos programas escolares, para incentivar a alegria  
do trabalho, até os atos políticos dos governos, principal
m ente naqueles em  que se tem  feito sentir o predomínio 
das preocupações sociais.

2 . —  O que é essencial no trabalho humano é  ser um  
"serviço u til” à comunidade hum ana. Todo trabalho é um  
ato moralmente bom e, portanto, digno de honra e de 
respeito .

E ste conceito não exclue o trabalho corporal. E m  um  
estudo, “Ação e Contemplação”, Jacques M aritain mostra- 
nos que a “ação exercida pelo hom em  sobre a m atéria ou  
sobre os outros homens, se é  uma ação transitiva não é  
inteiram ente uma ação transitiva, tal como se encontra na

*
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vida dos corpos; é uma atividade essencialm ente humana, 
ela não foi só pensada e desejada, ela nasceu no coração 
antes de se exteriorisar, e ela procede assim necessaria
m ente de um ato im anente” .

3 . —  Há uma identificação relativa do trabalho e 
da pessoa hum ana.

Isto nos mostra a distinção nítida que devem os fazer 
entre o trabalho animal, —  cujas ações são idênticas quan
to ao seu modo e se repetem  sempre sem elhantes a si 
mesmas, pois a natureza proveu os animais de tudo que e 
necessário para subsistirem, —  e o trabalho do homem — , 
que é regulado pela razão, para que ele possa com ela  
suprir tudo aquilo de que a natureza dotou os anim ais.

4 . —  Como nenhum homem é idêntico ao outro, o 
trabalho de uma pessoa participa deste carater de indivi
dualidade irredutivel.

As diferenças de inteligência, de saúde e de força, 
das quais proveem as dificuldades de condições, conduzem  
necessariamente às diferenças no trabalho.

5 . —- Analisando o sentido im ediato do trabalho, deve
mos considerar que ele:

a) deve fornecer ao homem o necessário para manter 
sua vida;

b )  deve ser avaliado pelo seu valor próprio de negação 
da ociosidade- mais do que pelo valor de sua uti
lidade material;

c )  perm ite ao hom em  descobrir que é uma pessoa, 
atingindo ao mesmo tem po à plenitude de sua na
tureza física —  que é a atividade intelectual —  
e a plenitude de sua vida- moral;

d )  perm ite ao trabalhador ter o que dar aos que e s 
tiverem  em  necessidade.

6 . —  Como sentido últim o de trabalho devemos ad
m itir o próprio sentido últim o da vida, e se à vida não 
déssemos nenhuma significação e o prazer fosse a única 
verdade da existência, seria im possível justificar a obriga
ção do trabalho. Reconhecer ao trabalho sua significação 
total é dar às nossas obras valor infinito e eterno, como 
instrumento e  m eio prático de atingir a perfeição. M as o 
trabalho que é desviado de seu fim', que não é condicio
nado à perfeição da pessoa humana, perde todo o seu 
valor, e toda a significação e não se distingue mais da 
atividade anim al” .

a) Excetuados os que tenham incapacidade física, 
todo o hom em  deve trabalhar, pelo menos, para 
ganhar o necessário para se manter, seja assegu
rando a sua vida física, necessarium  vitae , seja ob
tendo o indispensável à formação pessoal e à sua 
condição social —  N ecessarium  personae —  pro
vendo ao mesmo tem po a sua subsistência e a dos 
que estão a seu cargo.

b )  Não se pode exigir de um  hom em  um trabalho 
acima de suas forças, seja de seu corpo, seja de 
seu espírito.

c )  Subordinados aos conceitos anteriores, devemos 
considerar o organismo social como uma grande 
comunidade de trabalho, e o trabalho dos organis

mos individuais como uma função social. A ativi
dade humana deve ter um carater social e subor
dinar-se ao bem  com um .

d ) D evem os reconhecer ao homem o direito à exis
tência e ao trabalho, e este últim o não pode ser 
considerado como mercadoria, regido em  seus con
tratos apenas pela justiça comutativa, mas deve 
tambem obedecer à justiça distributiva. E le  é 
pessoal, porque a força ativa é  inerente à pessoa, 
e porque ela é propriedade daquele que a exerce 
e a recebeu para sua utilidade; ele  é  necessário, 
porque o homem tem  necessidade do fruto de seu 
trabalho para conservar sua existência e a dos que 
estão a seu cargo.

Penso que não há necessidade de esclarecer que esta 
doutrina não se aplicará integralmente a qualquer organi
zação de Estado, sendo mesmo peculiar, —  portanto mais 
facilm ente aplicada em  sua plenitude, —  ao corporativis
m o. —  Porem, como veremos no estudo técnico do pro
blema do justo salário, os resultados práticos que obtemos 
com a sua aplicação solucionam a maioria das dificuldades 
encontradas entre nós, seja nos serviços públicos, seja em 
nossas grandes empresas industriais, bancárias, comerciais 
e, ainda, na agricultura para por em prática uma remune
ração adequada e condigna às várias profissões e  ativida
des, já de há muito e insistentem ente preconizada e exi
gida em  nossas cartas constitucionais e nossa leg is la ça o  

geral.

Os princípios expostos não são nem  novos nem  anti
gos, pois que eles não pertencem à ordem da história> 
assim tam bem  os conceitos fundamentais de economia não 
variam  com o tempo, e como afirma Johannes Haessle, 0 
certo é que, ó que especifica cada momento da evolução 
econômica é o modo de organização das atividades eco
nômicas e não o que é produzido, embora cada época tenha 
tido sua concepção própria da economia norm al.

Os problemas do mundo moderno, por seu lado, estão 
exigindo, para serem resolvidos à luz da verdade, uma *e" 
flexão corajosamente nova. Tal tem  sido a tareja árdua da 
Escola dos Sociólogos Thom istas.

Pedirei ainda a atenção para as regras de ordefl1 
moral que estão ligadas à questão que pretendemos anali
sar, para que fique bem nitidam ente marcado o ponto de 
vista adotado para a solução do justo salário.

Assim  é que devemos, ainda, admitir que:

1- —  Tudo que está de acordo com a razão é boB>> 
tudo que é  contrário é  m au. (Regra especu lativa).

2 . —  O homem não deve somente saber fazer o qu® 
é bom e evitar o que é máu; é preciso que ele conheça 0 
que é bom  e o que é  m áu. (Regra prática).

3 . —  Só a ação conforme à natureza, é razoavel, P°" 
sitiva, criadora de utilidade. (Regra im perativa).

E  tam bem  as regras que determinam as relações d® 
Economia e da ética.

4 . —  O máximo de bens materiais é sempre mor0' 
m ente um o p tim um , se aquele que o possue julga que seU 
valor é essencialmente relativo.
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5 . —  O máximo de bens materiais é moralmente um 
m‘nitnum , se aquele que o possue julga que seu valor é
absoluto.

Feita a seleção dos conceitos básicos aos quais se de- 
Verr> subordinar os estudos sobre o salário, podem e devem 
então ser analisados os problemas especiais de remunera- 
Sao) com possibilidades de êxito na sua solução.

Poucos são os que divergem dos princípios básicos 
c!Ue a doutrina social católica estabeleceu para fixação do 
justo salário .

São eles:

1) —  O salário deve estar em  correspondência com
o valor do trabalho fornecido.

2) —  E le deve igualar-se tanto quanto possivel as
necessidades do trabalhador.

Este segundo princípio é que nos conduz, —  se a ele 
n°s subordinamos fielmente e atentarm os para que o sa
lário, sendo uma questão de justiça social, interessa essen
cialmente ao bem comum, —  ao salário familiar, seja sob 
a forma de salário fam iliar relativo, —  isto é, o que é 
acrescido de > uma im portância proporcional ao número de 
c°TOponentes da família, —  seja sob a forma do salário 
âmiliar absoluto, que visa atender às necessidades médias 

c*° trabalhador com fam ília.
Examinados, em linhas muito gerais, os princípios que, 

c°mo salientei de início, julgo orientadores da solução da 
JUsta remuneração, podemos passar ao estudo direto do 
n°sso problema.

Pelo trabalho, adquire o trabalhador o direito a uma 
ren"iuneração, diferente conforme o momento, que classifi
caremos em três espécies principais:

I a —  A que lhe é paga na fase ativa.
2.a —  A que lhe será paga na fase de inatividade.
3.® —  A que será paga aos que viviam sob sua de

pendência econômica após a sua m orte.

A primeira é a que propriamente denominamos salário 
^Ue ainda será diversa em  dois casos:

I )  —  Salário do trabalhador em  exercício;
II) —  Salário do trabalhador nas ausências.

A segunda é a que denominamos pensão ao inativo, 
^Ue tambem pode ser de dois tipos:

I )  —  Pensão de aposentadoria por velh ice ou in
validez;

II) —  Pensão por inatividade aos sem  trabalho.

A terceira é a que denominamos pensões ao cônjuée  e 
d en o te s ,  ou benefícios de  fa m ília .

Tem os geralmente dado uma atenção muito diversa 
essas três espécies, verificando-se mesmo certa incoerên- 

C'a’ '— fruto da falta de fixação de uma doutrina, como já 
salientei, mas não será demais repetir —  entre o salário 
^üe atribuímos ao trabalhador na fase ativa e às remune- 
raÇões na inatividade e  po st-m o rtem .

Desde 1935 tenho feito estudos sobre o problema da 
rertiUneração de pessoal, levando sempre em conta grande

número de observações que, nas empresas particulares que 
superintendi e nas funções públicas de direção que exerci, 
pude colher, sendo que algumas vezes tive  oportunidade de 
introduzir a adoção e examinar diretam ente a influência 
de certas normas administrativas sobre pagam ento do 
pessoal.

O estudo deste problema m e foi imposto, quando 
exercendo as funções de Diretor Nacional de Educação e 
Membro do Conselho Nacional de Educação, tive  de in
terpretar e fazer cumprir dispositivos constitucionais e da 
legislação do ensino, que obrigavam os estabelecim entos 
educacionais a dar remuneração condigna e adequada 
aos professores, e, naquela época, apesar dos inquéritos que 
organizamos e dos estudos que fizemos, nem  o D eparta
mento nem  o Conselho Nacional de Educação, puderam  
dar uma interpretação objetiva àquelas exigências legais.

Em  1938, quando exercendo a função de Secretário 
Geral de Educação e Cultura, fui presidir a reorganização 
geral da Prefeitura do Distrito Federal, propus no ante
projeto que apresentei, que na parte do pessoal fosse in
troduzido um  sistema de remuneração dentro desta dou
trina .

O trabalho que apresentei fixava o seguinte:

E s p e c if i c a ç ã o  d a  r e m u n e r a ç ã o

D e acordo com a lei geral será estabelecida distinção 
entre a remuneração da função e  a remuneração do in 
divíduo .

Quanto à função do cargo serão considerados:

1) a capacidade técnica necessária ao exercício;
2 ) a responsabilidade da função;
3 ) a quantidade de trabalho;
4 ) o nivel de remuneração na comunidade para tra

balhos semelhantes;
5) as possibilidades financeiras da Prefeitura.

Cogitar-se-á ainda de uma gratificação de função para 
remuneração de atividades funcionais especiais.

Quanto ao indivíduo, a remuneração terá um  carater 
de gratificação adicional, evitando-se assim o acesso dos 
menos capazes aos cargos superiores, mas permitindo um  
aumento de vencim entos de acordo com:

1) a idoneidade funcional;
2 ) os encargos de família;
3 ) o tempo de serviço;
4 ) a personalidade e a iniciativa própria.

Em  1939 e 1940, como Diretor do I . P . A . S . E . ,  e  es
tudando com o D r. Lino de Sá Pereira, a reorganização 
daquele Instituto, consegui que no decreto-lei n . 2 . 865 ,  
de 12 de dezembro de 1940, ficasse consagrado este prin
cípio, que logo que seja convenientem ente regulamentado, 
dará os melhores resultados.

D iz  o art. 53 do decreto citado —  a remuneração 
para o pessoal do quadro fixo constará de duas partes: 
uma correspondente à função e  outra com carater indivi
dual, sem prejuízo de gratificação especial por exercício de 
função de confiança.
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§ 1.° Para fixação da parte correspondente à função, 
ter-se-á em  conta, para confronto, a remuneração corres
pondente na região, para trabalhos sem elhantes e  ainda:

a) capacidade e conhecimento necessários a seu efi
ciente exercício;

b )  responsabilidade da função;

c) quantidade, natureza e condições de trabalho.

8 2.° Para fixação da parte individual serão conside
rados os seguintes elem entos:

a ) encargos de fam ília (cônjuge e  filhos menores de 
18 anos);

b ) tem po efetivo de serviço no I . P . A . S . E . ;

c)  antecedentes no desempenho da função, consideran
do-se especialm ente assiduidade e idoneidade fun
cional, sendo para isso registadas quaisquer ocor
rências da atividade funcional que definam m e
recimento .

8 3.° Concorrendo os dois cônjuges como empregados 
do I . P . A . S . E . ,  será para cada um reduzida à m etade a . 
quota que lhe caberia pela aplicação da alínea a do pará
grafo anterior.

Finalm ente em  1941, pude fazer o estudo m ais com 
pleto para aplicação desta doutrina de justo salário, quan
do encarregado pelo Instituto do Açucar e do Álcool para 
auxiliar tecnicam ente os trabalhos da reorganização, na 
parte relativa ao pessoal. Aí, então, fo i o problema estu
dado dentro de princípios gerais e  tratado tecnicam ente, 
tanto na parte relativa ao primeiro princípio, da equiva-r 
lência do trabalho fornecido, como ao segundo da equi
valência às necessidades do trabalhador.

Assim  é que poucas disposições teem  sido estabeleci
das, quanto à gratificação de fam ília ao trabalhador na 
ativa, ao passo que dia a dia são criados Caixas e Insti
tutos de Previdência que reconhecem ao trabalhador o di
reito de deixar à sua fam ília uma pensão, —  devida ao seu 
trabalho, —  após a sua m orte. E sta pensão é função dos 
componentes da fam ília, e, aos trabalhadores com  família, 
ou sem  fam ília, que receberam na fase de atividade salários 
apenas ligados à função que exerciam, são (antes tarde de  
que nunca) reconhecidos direitos diversos e remunerações 
diferentes após a sua m orte.

E m  vida, faltou talvez ao trabalhador o necessário 
para subsistência e  educação dos componentes de sua fa
m ília, mas já depois de morto, parte da subsistência pelo  
menos lhes está assegurada.

N o estudo de cada uma das espécies e subdivisões, 
faremos uma ligeira comparação dos resultados obtidos 
com a situação atual das empresas a serviços públicos entre 
nós.

Vejamos, então, como surge o problema dentro desta 
orientação e  como se desenvolve o seu tratamento subor
dinado a estas normas.

II —  REM UN ERAÇ ÃO  N A  F A SE  ATIVA

Neste estudo não nos preocupamos com  a fixação da 
unidade de trabalho produzido, que pode ser avaliado etn 
tempo ou por peça, que são as duas formas mais usuais 
de avaliação do trabalho.

O que nos interessa é  fixar um critério justo de ava
liação para a unidade que for escolhida e então para com
posição do salário podem  ser escolhidas de acordo com bs 
condições da empresa ou empregador, qualquer dos tipos 
usualmente citados, como os de: Manchester, H alsey, Tay- 
lor, Gantt, Rowan, etc.

S a l á r io  d o  T r a b a l h a d o r  e m  e x e r c í c i o

Julgo indispensável considerar no salário duas remu
nerações bem  distintas para podermos analisar, com mais 
segurança, as variações que ele deve sofrer, para atender 
aos princípios citados e tam bem  às normas de organ ização  

do trabalho e às de administração de empresas.

Distinguiremos, assim, de início na remuneração nor
mal de um  trabalhador, duas partes: a primeira é a rem u
neração funcional, que visa atender ao valor do trabalho 
fornecido; a segunda a rem uneração ind iv idua l, que visa 
atender às necessidades do trabalhador,

a) r e m u n e r a ç ã o  F u n c io n a l  —  Já aqui devemos 
iniciar definindo um  ponto de vista técnico no processo 
que seguiremos, para fixação da importância a ser paga 
pelo exercício de uma função de trabalho.

Por vezes, o desconhecimento do método analítico, —' 
que decompõe um çjemento em  vários fatores para que 
sejam examinadas suas influências fundamentais e  a cessó 

rias e em  seguida atribuídos a essas influências, coeficien- 
tes que definam sua importância relativa, para que Pe'a 
atribuição de notas aos fatores seja possivel avaliar, de 
forma mais objetiva, o gráu a ser dado ao elem ento em  jul' 
gamento, —  leva alguns críticos a acusar este método de 
excessivo rigor matemático e  mesmo de pouco virtuoso.

Não sou dos que, assim, maltratam, um  tão precioso 
método de medida, pois a principal causa que leva aos crí
ticos citados a condená-lo é a falta de critério dos encar
regados das medidas, a má escolha dos fatores e a má de
terminação dos coeficientes de influência destes, terem, 11 íl 
maioria das aplicações feitas entre nós, conduzido a resul
tados absurdos. Mas, tratando-se como se trata, de um8 
medida, nestas condições falhas, em  qualquer campo seria
mos conduzidos a máus resultados, e será facil com p rei-11' 

der que se um medidor que não leia bem  os números, usar 
uma fita métrica com centímetros de tamanho variavel e 
quiser determinar as dimensões de uma mesa, dificilmente

obterá valores próximos da realidade.

O principal, portanto, é  que conheçamos bem  o nosso 
aparelho de medida, que este seja bem  construído, e 1u0 
sobretudo, saibamos a precisão com que podemos contar 
nas medidas que fizerm os.

A remuneração funcional, depende pois do valor do 
trabalho produzido pelo servidor normal na unidade de 
produção considerada.
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E ste valor só pode ser avaliado se forem analisadas as 
condições a que deve satisfazer o servidor para o desem- 
Penho normal da função.

Esta análise exige o estudo individualizado das habili
dades e virtudes imprescindíveis para o exercício da função 
bem como o gráu com que cada uma delas deve ser encon
trada no servidor.

Por fim  somos levados à avaliação do valor em termos 
d® remuneração, de cada gráu de intensidade, de cada uma 
das habilidades e virtudes.

Dito isso, vamos mostrar em linhas gerais, como pelo 
método analítico é possivel fazer uma classificação de fun- 
Ções, para fim  de hierarquizá-las numa escala de remune
rações, e, depois, como combiná-las, para fixar a remune- 
ração de um  cargo, no qual um  trabalhador exerce uma ou 
várias funções.

Este estudo não pode ter um  carater absolutamente 
Seral. Depende da natureza da empresa ou do tipo de 
serviço público considerado, mas vamos m ostrar alguns dos 
fatores principais que devem ser considerados no estudo 
ar>alítico de uma função de trabalho.

Prim eiram ente devo dizer que os resultados obtidos, 
após a consideração dos fatores específicos de uma função, 
serão influenciados e retificados por fatores gerais, entre os 
'Wais se salientam:

a) custo de vida no local e na época considerados;

b )  n ive l social de  v ida  conveniente aos trabalhadores 
da função considerada;

c ) a situação econôm ica  e possibilidades financeiras 
da empresa ou do Estado;

d )  escassez ou  excesso de  profissionais para a funçao 
considerada;

e) as exigências do b em  c o m u m .

Peitas estas observações vemos logo que o primeiro 
trabalho para um a fixação segura do justo salário é um 
censo bem elaborado para a obtenção dos índices funda
mentais dos quatro primeiros fatores gerais.

■— Citemos alguns fatores principais que devem ser 
Ovados em consideração no estudo das funções em que t 
e*es incidem:

a ) fatores de carater técnico, necessários ao exercício 
da função:

1 —  formação técnica inicial —  aquisição dos co
nhecimentos indispensáveis (tem po e custo):

2 —  a tu a l iz a ç ã o  p e r m a n e n te  d e  c o n h e c im e n to s

exigidos (custo);

3 —  período de aquisição da prática para o exer
cício eficiente (tem po);

4 —  habilidades técnicas manuais especiais (pre
cisão, perícia e dextreza);

5 —  habilidades técnicas intelectuais especiais
(planificação, organização e direção);

6 —  largueza de vistas (desprendim ento, altruís
m o) .

h ) Fatores de carater físico, necessários ao exercício
da função:

1 —  natureza do trabalho (esforço físico exigido):

2 —  duração do trabalho (resistência física);

3 —  período de serviço (d ium o ou noturno —
com odidade);

4 —  local do trabalho ( insalubridade ou suji
dade) ;

5 —  risco de acidentes em seu exercício.

c ) Fatores de carater moral, necessários ao exercício
da função:

1 —  responsabilidade administrativa e  financeira
(probidade e ética profissional);

2 —  repugnância ou m onotonia de trabalho (ab 
negação, resignação, paciência);

3 —  habilidades de julgam ento (bom  senso);

4 —  dedicação ao serviço;

5 -— personalidade e  iniciativa.

d )  Fatores de carater social, necessários ao exercício
da função:

1 —  boas maneiras e bons costumes;

2 —  sociabilidade —  relações;

3 —  insinuação (sim patia, vivacidade, brilho);

4 —  disciplina.

Para cada função verificamos quais os fatores, de uma 
lista como esta, que teem  maior ou menor predomínio, 
depois determinaremos para cada um, um  peso que tra
duza, em  números relativos, o valor do predicado, contido 
no fator considerado, para o perfeito exercício da função.

Combinando estes valores por soma ou m ultiplicação, 
conforme eles exprimam parcelas de um  total prefixado ou 
coeficientes de um valor médio admitido à priori, chega
remos a um número que classifica a função ou cargo em  
estudo numa escala hierárquica.

Atendendo, depois, aos fatores gerais já citados e ob
tidos por um censo rigoroso feito em  determinada época, 
mas sempre atualizado, vamos atribuir a cada unidade uma 
quantia em  m il réis, que, m ultiplicada pelo valor da função 
na escala organizada, dará o valor —  índice da rem unera
ção de função  —  para aquela atividade ao trabalhador na 
fase ativa e em exercício.

Como exemplo, apresentamos u ficha de hierarquiza
ção organizada para o estudo das funções existentes no Ins
tituto do Açucar e do Álcool e  as normas adotadas naquele 
estudo:
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STEAC
LTDA

HIERARQUIZAÇÃO DAS FUNÇÕES 

DENOM INAÇÃO DA FUNÇÃO:

FICHA NÚMERO 4—

-

FA TO RES PESOS
FREQUÊN

CIA

PONTOS
OBSERVAÇÕES

Parciais Totais

10 — FA TO RES D E  O R D EM  TÉC N IC A  450

11 — Formação técnica inicial................................ 120

12 — Atualização de conhecimentos..................... 50

13 — Aquisição de p rá tica ....................................... 50

14 —: Habilidades m anuais....................................... 80

15 — Habilidades intelectuais................................. 100

16 — Largueza de v is tas....................................... 50

20 — FA TO RES D E  O R D EM  FÍSIC A  200
** ,

21 — N atureza do trabalho ..................................... 40

22 — D uração do trab a lh o .............. ....................... 30

23 — Periodo do trabalho ........................................ 30

24 —  Local do trabalho ............................................ 50

25 —  Riscos no trabalho .......................................... 50 ■.------- ... •

3 0 — FA TO R ES D E  O R D EM  MORAL 250

31 —  R esponsabilidade.............................................. 100

32 — Monotonia e R epugnancia..................... 30

33 — Habilidades de ju lgam ento.......... ................ 40

34 — Dedicação e Persistência............................... 30

35 — Personalidade e iniciativa.............................. 50 £

40 — FA TO RES D E  O RD EM  SOCIAL 100

41 — Boas m aneiras................................................... 30

42 — Sociabilidade...................................................... 30

43 — Insinuação.......................................................... 20

44 — D isciplina............................................................ 20

rOTAIS 1000

DATA V ERIFICADO  POR
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NORM AS PARA P R E E N C H IM E N T O  D A S FICH AS DE  
HIERARQUIZAÇÃO D A S FUNÇÕES

10 —  F a t o r e s  d e  o r d e m  t é c n i c a

Para a atribuição da nota indicadora do gráu de fre
quência ccm  que cada um dos fatores considerados é exi- 
K‘<lo para o exercício da função, teremos em conta, de acor
do com as normas seguintes, o capital representado, seja 
Pela despesa necessária à aquisição dos conhecimentos e 
técnicas, seja pelo tempo necessário a essa aquisição, ou, 
air>da, pela dificuldade resultante da escassez de elementos 
Possuidores dos atributos necessários.

11 ■—  F o r m a ç ã o  t é c n ic a  i n i c i a l

N este fator adotaremos a seguinte norma:

a) quando os conhecimentos e técnicas necessários ao 
exercício da função forem os relativos à educação 
primária geral —  N ota 1;

b ) quando corresponderem à educação profissional 
do 1.° gráu —  Nota 2;

c )  quando corresponderem à educação profissional do
2.° gráu —  ou secundária fundamental —  Nota 3;

d )  quando for exigida, alem  da educação de nivel 
secundário fundamental, uma técnica elementar 
especializada —  Notas 4 ou 5, conforme a natureza 
dessa técnica.

e )  A exigência de conhecimentos e técnicas da educa
ção profissional superior corresponderá à nota 6, 
para cursos de 3 ou 4 anos que não exijam o curso 
complementar secundário..

i )  A exigência de conhecim entos e técnicas de cursos 
superiores que requeiram formação secundária com
plem entar corresponderá às notas 7 ou 8, confor
me a duração daqueles cursos seja igual ou inferior 
e superior a 4 anos, respectivam ente.

ê )  Conhecimentos e técnicas especiais, alem  dos cur
sos superiores acima, corresponderão às notas 9 
ou 10, de acordo com a especialização exigida.

12 —  A t u a l i z a ç ã o  d e  c o n h e c i m e n t o s

a)  Sempre que os conhecimentos iniciais adquiridos 
permitirem o exercício normal da função, sem exi
gência de atualização, devida ao progresso acele
rado no ramo de atividade considerado, ou, que a 
rotina do serviço não seja frequentem ente alterada, 
este fator não será levado em  conta, não lhe sendo 
atribuida n o ta .

b )  A atualização de conhecimentos, devido a altera
ção freqüente da rotina administrativa, correspon
derá às notas 1, 2 e  3, conforme o nivel hierár
quico da função.

c ) A atualização de conhecimentos técnicos exigindo 
aquisição de livros e revistas, alem  das consultas 
freqüentes às bibliotecas especializadas, correspon

derá às notas 4, 5 ou 6, conforme o nivel da função 
considerada e  a natureza da biblioteca necessária.

d )  A atualização de conhecimentos, exigindo alem  dos 
dados anteriores, cursos especiais periódicos, na lo 
calidade em  que é exercida a função, corresponde
rá às notas 7, 8 ou 9, conforme a duração e natu
reza desses cursos.

e )  A atualização de conhecimentos, exigindo cursos 
ou viagens periódicas fora da localidade em  que é 
exercida a função, corresponderá à nota 10.

13 —  A q u is iç ã o  d e  p r á t ic a

D e acordo com a tabela anexa:

IT E M  II

ANOS DE PRÁTICA

0-2 3-5 6 -8 9 e  10

0 — 2 ......... 1 2 3 4

3 —  4 ............... 3 4 5 6

5 —  7 .............. 5 6 7 8

8 — 10.............. 7 8 9 10

14 —  H a b il id a d e s  f ís ic a s

N este fator levaremos em consideração as habilidades 
físicas que forem exigidas para o bom desempenho da fun
ção, sejam as que são passiveis de serem adquiridas, sejam  
as que dependem de inclinações especiais e  aptidões dos in
divíduos, nitidamente diferenciadas.

D evem  ser examinadas as exigências de dextreza e pre
cisão, e as de especiais sensibilidades e controles de todos 
os 5 sentidos, bem como rapidez e  precisão musculares.

Se as exigências forem de dextreza e  precisão e passi
veis de sèrem adquiridas, serão consideradas as notas 1, 2 
ou 3, conforme a espécie de habilidade exig ida.

Se as exigências forem mais complexas, abrangendo 
sensibilidade, rapidez, dextreza e precisão, mas ainda pas
siveis de serem adquiridas serão atribuídas notas 4, 5 ou 6. 
conforme a complexidade das habilidades exigidas.

N os mesmos casos anteriores, não sendo passiveis de 
serem adquiridas as habilidades exigidas, e dependendo de 
aptidões e qualidades inatas, cabem, respectivamente, as 
notas 7 e 8 ou 9 e  10.

15 —  H a b il id a d e s  i n t e l e c t u a i s

N este fator devem ser atentamente dosadas as exigên
cias relativas às habilidades intelectuais de organização e 
planejamento, de direção, de percepção e assimilação, de 
memória e retórica, e t c ., na mesma forma por que distin- 
guimos os diversos gráus de habilidades físicas, sendo atri
buídas as notas dentro de quatro grupos com a mesma d i
versificação .

16 —  L a r g u e z a  d e  v is t a s

Tendo em vista a cultura geral, o descortínio resul
tante do conhecimento decorrente de viagens, da experiên
cia em atividades variadas, a clareza e lógica do raciocínio,
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fa re m o s  a  a p lic a ç ã o  d o  m e s m o  c r i t é r io  a d o ta d o  p a ra  os 22  —  D u r a ç ã o  d o  TRABALHO

i te n s  14  e  15, n a  a t r ib u iç ã o  d e  n o ta s .
D e acordo com a tabela anexa:

20 —  F a t o r e s  d e  o r d e m  f í s i c a  =

N . D E  HORAS
Nestes fatores são levados em conta o esforço físico e a NOTAS

resistência à fadiga, bem  como os riscos de saude e  de aci~ C / IN TER. S/ IN TER
__

sob qualquer desses aspectos são consideradas como não va •

lendo pontos especiais neste grupo de fatores, devendo a Infer. a 6 Infer. a 6 0

atribuição de pontos ser feita a partir destas condições e  de 6 * -• 1

acordo com o grau de inconveniência no fator considerado, — 6 2
conforme as normas seguintes: 7 — 3

— 7 4
21 —  N a t u r e z a  d o  t r a b a l h o

8 — 5

Trabalhos bracais ..............................................  — 8, 9, e 10 — 8 6

Trabalhos exigindo locomoção e cansaço 9 — 7

de posição ...................................................  =  5, 6 e  7 - 9 8

Serviço de mecanografia e  de atenção 10 — 9

contínua............................................................  =  3, 4 e 5 .-T 10 10

Serviços em balcão e guichet ......................  =  l e  2

6." R eu n ião  M ensal

0 técnico de administração Luis Yicente Belfort de Ouro Preto pronunciou 
a conferência da reunião.— Eorain debatedores os Srs. José Nazaré 

Teixeira Dias, Diretor da Divisão do Orçamento do M.E.S., 
e Luis Guilherme Ramos Jíibeiro, técnico de 

administração do D. A. S. P.

íí/H
2 ONSIDERAÇÕES à margem do sistema legal 
\_J  dos servidores civis” foi o assunto escolhido 

pelo Dr. Luiz Vicente Belfort de Ouro Preto para 
tema da conferência que pronunciou em 24 de 
junho p. findo, na série de reuniões mensais que 
o D . A . S . P . incluiu no programa de aperfeiçoa
mento do serviço público.

Publicamos, a seguir, o trabalho do ilustre 
técnico de administração do D . A . S . P .:

“Os vigam entos do regime jurídico dos funcionários 
públicos residem na Carta Constitucional de 1937.

O Estatuto Político do Império poucas disposições 
continha atinentes aos servidores do E stado. Limitava-se, 
apenas, a incluir entre os direitos dos cidadãos brasileiros 
o de poder qualquer um ser adm itido aos cargos públicos, 
sem outra diferença, como textualm ente dizia,

“que não seja a dos seus talentos ou virtudes”

e a estabelecer, ainda, o princípio da estrita responsabil1' 
dade dos funcionários, pelos abusos e omissões praticados 
no exercício de suas funções ou por não tornarem efetiva 0 
responsabilidade de seus subordinados.

A primeira Constituição Republicana escassas nor
mas igualmente dedicou aos funcionários civ is.

M anteve o preceito da acessibilidade de todos os bra
sileiros aos cargos da administração pública, autorizandO i 

entretanto, as leis ordinárias a estatuir as condições de ca
pacidade exigiveis para o provimento dos m esm os. Cofl' 
servou, outrossim, a disposição concernente à respon sab il*  

dade estrita dos funcionários nas ações civis fundadas e110 
lesão resultante de abusos e omissões em que i n c o r r e s s e !*1 
no exercício de seus cargos, assim como pela indulgênc*3 
ou negligência em  não responsabilizarem efetivam ente oS 
seus subalternos. São, ainda, mandamentos da C o n stitu i'  

ção de 1 8 9 1 , a proibição expressa de acumulações remun® 
radas, a cláusula segundo a qual a aposentadoria só poder’2 
ser concedida aos funcionários que se invalidassem  no stíf 
viço da Nação e a exigência de compromisso formal, 
ato de posse, de fiel desempenho dos deveres legais.


